
                                            

Lei Complementar nº  229, de 24  de agosto de 2022.

“Altera a Lei Complementar n. 93, de 01 de

fevereiro  de  2013  que  dispõe  sobre  a

criação,  alteração  e  reorganização  da

Estrutura  Básica  do  Poder  Executivo  do

Município  de  Ponta  Porã,  MS,  e  dá  outras

providências”.

Autor: Poder Executivo.

O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do

Sul,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,

notadamente a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º.  O artigo 5º, inciso II da Lei Complementar n. 93/2013, passa

a vigorar com a seguinte alteração:

“Art.  5º.  A  administração  direta  compreende  serviços

estatais  encarregados  das  atividades  típicas  da

administração,  nas  seguintes  áreas  de  atuação:

instrumental,  desenvolvimento,  e  promoção  social  e

fomento ao desenvolvimento integrado”.

[...]

II – órgão de desenvolvimento e promoção social:

e) Secretaria Municipal de Habitação. (NR) 

[...]”.



                                            

Art. 2º. Fica criada a Seção XIII do Capítulo V da Complementar n.

93/2013, que passa a vigorar acrescida do artigo 21-A:

“Capítulo V

Da Competência dos Órgãos da Administração Direta

Seção XIII

Da Secretaria Municipal de Habitação

“Art. 21-A.  Compete à Secretaria Municipal de Habitação:

I - O planejamento operacional, articulação, coordenação, integração,

execução  e  avaliação  das  políticas  públicas  municipais  relativas  à

habitação e regularização fundiária;

 II. O planejamento, coordenação e execução das atividades relativas

ao cumprimento das atribuições do Município no campo da habitação

e regularização fundiária;

 III. A Atualização da Politica Municipal de Habitação do Município, em

consonância com as políticas de uso e ocupação do solo;

 IV.  A  proposição  e  coordenação  de  projetos  de  construção,  de

ampliação e de melhorias habitacionais para famílias de baixa renda

do Município;

V.  A  realização  de  estudos  e  pesquisas  sobre  a  realidade

socioeconômica e habitacional do Município; 

VI.  O  estímulo  à  constituição  de  cooperativas  habitacionais  e

similares; 

VII.  O  monitoramento  de  áreas  de  risco  para  reassentamento  de

famílias;

 VIII.  A  coordenação  e  execução  do  processo  de  regularização

fundiária no Município; 

IX.  A  fiscalização  de  obras  e  serviços  públicos  contratados  pelo

Município, na área da Habitação e Regularização Fundiária; 



                                            

X.  O  planejamento,  coordenação,  execução  e  fiscalização  de

programas,  serviços  e  obras  de  saneamento  básico  específico das

unidades habitacionais; 

XI. Outras competências correlatas que forem atribuídas à Secretaria

mediante  ato  normativo  próprio  expedido  pelo  Chefe  do  Poder

Executivo.” (NR)

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito especial para

adequar o orçamento programa às modificações inseridas nesta Lei

Complementar.

Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ponta Porã, 24 de agosto de 2.022.

Helio Peluffo Filho

Prefeito Municipal



                                            

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Vereadores,

                 O projeto de lei que submete-se à apreciação deste

Parlamento visa  à  autorização legislativa destinada a  alterar  a  Lei

Complementar n. 93, de 01 de fevereiro de 2.013 que dispõe sobre a

criação,  alteração  e  reorganização  da  Estrutura  Básica  do  Poder

Executivo do Município de Ponta Porã, MS, e dá outras providências.

O  presente  Projeto  de  Lei  trata  da  criação  da  Secretaria

Municipal de Habitação. O objetivo desta criação está na melhoria da

Política  Municipal  de  Habitação,  na  regularização  fundiária  e  no

interesso  social,  o  qual  é  requisito  mínimo  para  a  viabilidade  das

metas e a estruturação institucional do Município de Ponta Porã.   

                 Com efeito, a Secretaria Municipal de Habitação, terá entre

outras competências, a de  assumir a gerência na implementação de

uma  política  habitacional  de  fato,  com  o  objetivo  de  fortalecer  o

caráter  permanente  democrático  da  Política  de  Habitação,  dando

maior efetividade e agilidade nas ações.

Além disso,  a  Secretaria  Municipal  de  Habitação  tem por

finalidade desenvolver programas habitacionais de interesse social e

de melhorias de moradias, nos termos da lei, de promover, processar

ou  aprovar  procedimentos  de  habitação,  de  iniciativa  pública  ou

privada.



                                            

Ante o exposto, pelas razões acima mencionadas, espera-

se que o presente projeto seja aprovado a fim de se torne lei.

Ponta Porã, 18 de agosto de 2.022.

Helio Peluffo Filho

Prefeito Municipal


